
pREFEIXURA municipal de lorena
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.594/2018 

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 1.228 da 

Secretaria Muíiicipal da Educação na qual relata que para íornecimenio de 

produtos da “Agricultura Familiar,, foi celebrado o Contrato n°004/2017- 

Processo n° 508/2016, com a Associação dos Produtores Rurais da 

Microrregião de Itajubá ~ APRUMI.

CONSIDERANDO, que dentre os itens da 

“Agricultura Familiar” a serem fornecidos pela APRUMI constava no 

contrato e foi registrado no Sistema SUP o total de 7.230 kg de Bananas 

Nanicas, assim como foram registrados os demais itens que seriam 

fornecidos por aquela Associação.

CONSIDERANDO, que o contrato aqui tratado 

foi celebrado por seis meses, tendo havido uma Reserva Orçamentária no 

valor de RS251.614,68 (duzentos e cinqüenta e um mil, seiscentos e 

quatorze reais e sessenta e oito centavos), nota de Empenho n°97.5/2017. 

con'espondente a previsão de fornecimento dos produtos da Agricultun.

Familiar”.








